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PORTARIAS

AVISOS DE LICITAÇÃO

PORTARIA N.°074/GAB/SEMPLAN/2017
Nomeia servidor público para acompanhar, fiscalizar e receber 
serviços de engenharia elétrica da obra de F. S. RONDÔNIA LTDA 
– ME. Processos Administrativos nº 1-8515/2017 e nº 1-8517/2017. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CESARIO DE LIMA 
para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia elé-
trica, pertinente à execução das obras de “Construção de Quiosques 
para uso diversos na Av. 06 de Maio, Bairro Centro” e “Construção 
de Quiosques na Av. Dom Bosco e Bairro Casa Preta- HM”, tendo 
como objeto do presente instrumento celebrado entre o Município de 
Ji-Paraná e a empresa F. S. RONDÔNIA LTDA - ME, em decorrência 
dos Processos Administrativos nº 1-8515/2017, Contrato nº 074/PGM/
PMJP/2017 e  nº 1-8517/2017, Contrato nº 073/PGM/PMJP/2017.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução da 
referida obra, apresentar planilhas, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações 
que reclamarem medidas urgentes.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.
 Ji-Paraná – RO, 09 de outubro de 2017.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°080/GAB/SEMPLAN/2017

Nomeia servidor público para fiscalizar a elaboração do projeto de 
Reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) de Nova Colina. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, Engenheiro Civil, para fiscalizar a elaboração do projeto de 
Reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) de Nova Colina.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar a ela-
boração do projeto da referida obra, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações 
que reclamarem medidas urgentes.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 09 de outubro de 2017.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°081/GAB/SEMPLAN/2017
Nomeia servidor público para fiscalizar a elaboração do projeto de 
Reforma e Ampliação do Prédio para atender o Serviço de Assistên-
cia Especializada em DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, Engenheiro Civil, para fiscalizar a elaboração do projeto de 
Reforma e Ampliação do Prédio para atender o Serviço de Assistên-
cia Especializada em DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis. 
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar a ela-
boração do projeto da referida obra, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações 
que reclamarem medidas urgentes.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 09 de outubro de 2017.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°082/GAB/SEMPLAN/2017

Nomeia servidor público para fiscalizar a elaboração do projeto de 
Construção do Reservatório com previsão de RTI (reserva técnica 
de incêndio) para atender o sistema de combate a incêndio e pânico 
do Hospital Municipal. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, Engenheiro Civil, para fiscalizar a elaboração do projeto de 
Construção do Reservatório com previsão de RTI (reserva técnica de 
incêndio) para atender o sistema de combate de incêndio e pânico do 
Hospital Municipal. 
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar a ela-
boração do projeto da referida obra, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações 
que reclamarem medidas urgentes.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.
 Ji-Paraná – RO, 09 de outubro de 2017.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N. 154/

CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

N. 4189/17/SEMUSA-4456/17/SEMAD-5267/17/SEMED

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças e materiais 
necessários à manutenção, bem como mão de obra, nos apare-
lhos de ar condicionado instalados nos prédios da administração 
municipal, localizados na Zona Urbana e Zona Rural, atendendo 
as necessidades da Administração Municipal. Valor Estimado: R$ 
509.217,04 (quinhentos e nove mil, duzentos e dezessete reais e 
quatro centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 
06 de novembro de 2017, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.

br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N. 156/

CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13030/17/SEMAS

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material permanente 
(equipamento de informática), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor Estimado: R$ 
11.887,92 (onze mil, oitocentos e oitenta e sete reais e noventa e 
dois centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 
06 de novembro de 2017, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2017.

Christiano Alves Vieira 
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N. 155/

CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5516/17/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo (instrumentos cirúrgicos), atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 66.682,99 
(sessenta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e noventa e 
nove centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 
06 de novembro de 2017, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2017.

Christiano Alves Vieira 
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 157/CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 9996/17/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é 
a aquisição de material permanente (instrumental cirúrgico), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor Estimado: R$ 7.952,78 (sete mil, novecentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e oito centavos), tudo conforme disposto no 
Edital. Data de abertura dia 07 de novembro de 2017, às 10:00 ho-
ras, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N. 158/

CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5334/17/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
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do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de material perma-
nente (mobiliário e eletrodoméstico), atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. Fonte de Recursos: Próprio e 
Convênio. Convênio: Emenda Parlamentar. Valor Estimado: R$ 
132.683,22 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e três 
reais e vinte e dois centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data 
de abertura: 07 de novembro de 2017, às 10:00 horas, (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.comprasgover-
namentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2017.

Christiano Alves Vieira 
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO

  
 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

                   
 

__________________________________________________________________________ 
Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia 

CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

 
RESOLVE: 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária 

Municipal de Assistência Social - SEMAS, Maria Sonia Grande Reigota Ferreira, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e pelo Regimento Interno da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Ji-paraná – SEMAS, TORNA PÚBLICO a desclassificação de 01 (um) 
candidato à beneficiário sorteado no dia 18 de dezembro de 2015 do 
Empreendimento Residencial CAPELASSO, Programa Minha Casa, Minha Vida 
na cidade de Ji-Paraná, conforme descrito nas planilhas abaixo:  
 

 
 

SQ NOME  CPF 
1.  OSEIAS RODRIGUES LACERDA 907.825.262-68 

 
 
 
 

Ji-Paraná, 20 de Outubro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lidiane Tanazildo da Costa 
Secretária Municipal de Assistência Social – Interina 

Decreto 2386/GB/PMJP/2017 
 

  
 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

                   
 

__________________________________________________________________________ 
Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia 

CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

 
RESOLVE: 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária 

Municipal de Assistência Social - SEMAS, Maria Sonia Grande Reigota Ferreira, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e pelo Regimento Interno da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Ji-paraná – SEMAS, TORNA PÚBLICO a desclassificação de 01 (um) 
candidato à beneficiário sorteado no dia 18 de dezembro de 2015 do 
Empreendimento Residencial CAPELASSO, Programa Minha Casa, Minha Vida 
na cidade de Ji-Paraná, conforme descrito nas planilhas abaixo:  
 

 
 

SQ NOME  CPF 
1.  OSEIAS RODRIGUES LACERDA 907.825.262-68 

 
 
 
 

Ji-Paraná, 20 de Outubro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lidiane Tanazildo da Costa 
Secretária Municipal de Assistência Social – Interina 

Decreto 2386/GB/PMJP/2017 
 

  
 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

                   
 

__________________________________________________________________________ 
Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia 

CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
RESIDENCIAL CAPELASSO 

 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº02/2017 
 

 
 
Desclassificação de candidatos a beneficiários do 
programa minha casa, minha vida, que foram sorteados no 
dia 18 de dezembro de 2015 para o empreendimento 
Residencial Capelasso – Ji-Paraná.  
 
 

Considerando a NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO, 
publicada na página 01 do Diário Oficial do Município de Ji-Paraná (DOMJP) do 
dia 11 de Setembro deste ano e na página 7 do Jornal Correio Popular do dia 12 
e 13 de Setembro deste ano, entre outros, estabelece o prazo para o 
comparecimento do candidato à beneficiários do Empreendimento 
CAPELASSO, para tratarem assuntos pertinentes à unidade habitacional 
sorteada referente ao Programa Minha Casa, Minha Vida, uma vez que o mesmo 
não compareceu nos dias e horários agendados, e tentamos entrar em contato 
através do endereço e dos telefones cadastrados em nosso banco de dados, 
porém, mudou-se do endereço e os telefones encontram-se na caixa de 
mensagem. O não comparecimento até 18/10/2017 motivará desclassificação 
imediata do mesmo em relação ao Programa e à unidade habitacional, conforme 
o descrito na PORTARIA Nº.163, DE 06 DE MAIO DE 2016 DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, item 6.2.2.3.3 e 6.2.3 as líneas de “A” à “H” que dispõem das 
situações nas quais os candidatos sorteados poderão ser excluídos do processo 
de seleção. 
 

Considerando que, desde o dia 21 de Setembro de 2017, data da 
ASSINATURA DE CONTRATO, até a presente, passaram-se 29 (vinte e nove) 
dias e NÃO HOUVE PROCURA por parte do pretenso beneficiário nesta 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, para realizar a 
ASSINATURA DE CONTRATO do imóvel sorteado, sendo na Rua Paulo Cezar 
Gozzi, 207, quadra 09, lote 14 e, ainda, as determinações contidas na Portaria 
nº 163 de 06/05/2016/ do Ministério das Cidades de cumprir junto à Caixa 
Econômica Federal, Agente Financeiro Gestor dos recursos e responsável pela 
execução do empreendimento, os prazos pré-estabelecidos para que seja 
possível a contratação do beneficiário junto ao Banco, objetivando entrega da 
moradia; 

           
1° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/SRP/CGM/2017

PROCESSO N° 1-4455/2017-SEMAD.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/CPL/PMJP/2.017.
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP – em boti-

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

____________________________________________________________________ 
Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 

Fone: (0xx69) 3416-4000 /3 416-4030 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
site:www.ji-parana.ro.gov.br  /email: cgm@ji-parana.ro.gov.br 

22.655.124/0001-48 - FLASH COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Valor Unitário 

1 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP UNIDADE 2070 R$ 74,00
Marca: Fogas 
Fabricante: Sociedade Fogas Ltda 
Modelo / Versão: 13Kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carga de gás liquefeito de petróleo (GLP) com 13Kg fornecido em 
vasilhame lacrado e mediante troca do vasilhame. 

2 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP UNIDADE 452 R$ 279,00
Marca: Fogas 
Fabricante: Sociedade Fogas Ltda 
Modelo / Versão: 45kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carga de gás liquefeito de petróleo (GLP) com 45Kg, fornecido em 
cilindro lacrado e mediante troca do cilindro. 

3 RECIPIENTE / BOTIJÃO  UNIDADE 82 R$ 123,33
Marca: Fogas 
Fabricante: Sociedade Fogas Ltda 
Modelo / Versão: 13kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vasilhame com capacidade nominal para 13 Kg de gás GLP, 
fabricado de acordo com a norma ABNT 8.460. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora aditados 
ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

Elias Caetano da Silva 
Controlador Geral do Município 

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017 

Flash Comércio E Serviços Ltda-Me,
CNPJ n° 22.655.124/0001-48 

jões de 13kg, cargas em cilindros P45kg, mediante sistema de troca 
de cilindros e botijões, botija de 13kg e cilindros de gás de 45kg.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PA-
RANÁ – RO.
CONTRATADA: FLASH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME.
Aos 11 dias do mês de outubro do ano de 2017, na Controladoria Geral 
do Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito o Senhor Jesualdo Pires Ferreira Junior, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, 
com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a 
Empresa  FLASH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, sob 
CNPJ n° 22.655.124/0001-48, localizada na Av. Castelo Branco, nº 
905, Jardim Presidencial, CEP. 76.901-052, Ji-Paraná/RO; neste ato 
representado por seu Representante Legal Heber Nobre Fernandes, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 576.069-SSP/RO e inscrito no 
CPF n.º 586.654.392-34, residente e domiciliado na Rua João Pimenta, 
1094, CEP. 76.907-464, nesta cidade de Ji-Paraná/RO, Fone: (69) 
3422-2230, vencedor da licitação menor preço por item através do 
Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através 
do Decreto Municipal n° 3522/2014 com fulcro no disposto no De-
creto Municipal Nº 945/2013 a Controladoria Geral do Município, 
promove o realinhamento de preços da constante Ata, abalizado pela 
média de pesquisa de mercado promovido pela CGP – Controladoria 
Geral de Preços nos dias 04/07/2017 à 15/09/2017, em decorrência 
de solicitação deste Órgão gerenciador do registro de preços, os quais 
passam a vigor nas condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de 
valores, embasado em pesquisa de preço de mercado e mapa com-
parativo de preços com respectivas cópias coligidas aos autos fls. 
183/189 cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a 
vigorar conforme quadro a seguir:
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EDITAL DE CHAMAMENTOEstado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal da Educação 
 

 

 

Edital de Chamamento Público nº 03/2017 

 
Aquisição de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar com Dispensa de Licitação, Lei nº 
11.947 de 16/07/2009, Resolução nº 26 do 
FNDE de 17/06/2013. 

 

 

O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa Jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 
04.092.672/0001-25, com sede e administração na Avenida Dois de Abril,n. 1701, bairro 
Urupá, nesta cidade e comarca Ji-Paraná, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JESUALDO PIRES, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Resolução nº 26/CD/FNDE de 17/06/2013, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados 
que encontram-se abertas as Chamadas Públicas para aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizaçõesdas Associações de Pais e Professores – APP’s das escolas da rede pública 
municipal de ensino e entidades filantrópicas cadastradas no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. 

O Edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias à participação 
poderá ser retirado na sede das Escolas constantes do ANEXO I deste Edital até 05 dias a partir 
da data da publicação e a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser 
entregues até 20 dias a partir da data de publicação, em horário comercial de segunda à sexta-
feira nos endereços supracitados. 

 

1. OBJETO 

1.O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição exclusivade gêneros alimentícios 
oriundos da Agricultura Familiare do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para 
o atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme expectativa 
de preço anexa e estimativas e especificações dos gêneros alimentícios. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

Estado de Rondônia 
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da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar com Dispensa de Licitação, Lei nº 
11.947 de 16/07/2009, Resolução nº 26 do 
FNDE de 17/06/2013. 

 

 

O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa Jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 
04.092.672/0001-25, com sede e administração na Avenida Dois de Abril,n. 1701, bairro 
Urupá, nesta cidade e comarca Ji-Paraná, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JESUALDO PIRES, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Resolução nº 26/CD/FNDE de 17/06/2013, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados 
que encontram-se abertas as Chamadas Públicas para aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizaçõesdas Associações de Pais e Professores – APP’s das escolas da rede pública 
municipal de ensino e entidades filantrópicas cadastradas no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. 

O Edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias à participação 
poderá ser retirado na sede das Escolas constantes do ANEXO I deste Edital até 05 dias a partir 
da data da publicação e a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser 
entregues até 20 dias a partir da data de publicação, em horário comercial de segunda à sexta-
feira nos endereços supracitados. 

 

1. OBJETO 

1.O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição exclusivade gêneros alimentícios 
oriundos da Agricultura Familiare do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para 
o atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme expectativa 
de preço anexa e estimativas e especificações dos gêneros alimentícios. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Chamada Pública correrão à conta 
dos recursos do FNDE/PNAE, consignados no orçamento do Município de Ji-Paraná/RO 
repassados as Unidades Executoras das escolas da rede pública municipal de ensino e das 
entidades filantrópicaspara os exercícios alcançados pelo prazo de validade dosContratos de 
Aquisição com as Associações de Pais e Professores-APP’S. 

 

3.PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS EXIGIR-SE-Á: 

3.1. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizadas em grupo, deverão 
apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Extrato de DAP Física, de cada agricultor familiar participante, emitida nos últimos 30 

dias; 
c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
d) Alvará Sanitário para os itens não perecíveis e alimentos refrigerados; 
e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 
 

3.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 
em grupo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Extrato de DAP Física, de cada agricultor familiar participante, emitida nos últimos 30 

dias; 
c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes; 

d) Alvará Sanitário para os itens não perecíveis e alimentos refrigerados; 
e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares, relacionados no projeto de venda. 
 

3.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Certidão negativa de débito junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 
d) Certificado de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Cópias do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrada na Junta 

Comercial, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, 
deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 

f) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes; 

g) Alvará Sanitário para os itens não perecíveis e alimentos refrigerados; 

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda. 
 

4. Critérios de Seleção dos Beneficiários 

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 
de propostas do País. 

4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural do ambito regional de acordo com o 
Dec. Municipal  6566 de 26/09/2016,  Art. 1º. § 2º,  Inciso II , terá prioridade sobre o do 
estado e do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 

4.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 
de sócios, conforme DAP Jurídica. 

4.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 
as organizações finalistas. 

  

5. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

Os produtos deverão ser entregues nas escolas semanalmente, mensalmente ou 
quinzenalmente, de acordo com o cronograma expedido pelo Setor de Merenda da Escola, 

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda. 
 

4. Critérios de Seleção dos Beneficiários 

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 
de propostas do País. 

4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural do ambito regional de acordo com o 
Dec. Municipal  6566 de 26/09/2016,  Art. 1º. § 2º,  Inciso II , terá prioridade sobre o do 
estado e do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 

4.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 
de sócios, conforme DAP Jurídica. 

4.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 
as organizações finalistas. 

  

5. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

Os produtos deverão ser entregues nas escolas semanalmente, mensalmente ou 
quinzenalmente, de acordo com o cronograma expedido pelo Setor de Merenda da Escola, 

ANEXO I: 

RELAÇÃO DE PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS POR APP. 

ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL: 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO  

ANTÔNIO PRADO 69 – 99320-8726 ESCOLA: EMEF ANTÔNIO PRADO    
ENDEREÇO: LINHA 206 LOTE 49 B GLEBA 31 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 60 R$ 261,60 

02 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 80 R$ 763,20 

03 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 20 212,40 

04 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 30 354,00 

                                                                    TOTAL  1.591,20 

NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO  

 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JI - PARANÁ 69 - 3421 - 2219 

ESCOLA: APAE  - DE JI-PARANÁ   
END: RUA ANTÔNIO LÁZARO DE MOURA  Nº. 
1123 B. JARDIM PRESIDENCIAL   

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

43 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 15 R$ 173,70 

45 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 20 212,40 

                                                                    TOTAL  386,10 
 

NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

BÁRBARA HELIODORA  69 – 99977-8826 ESCOLA: EMEF BÁRBARA HELIODORA    
END. 4ª. LINHA GLEBA G 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 15 R$ 31,35 

2 BANANA COMPRIDA (DA TERRA) 1ª QUALIDADE KG R$ 3,59 40 R$ 143,60 

ARIEL VIEIRA HILGERT 69 - 3411 - 4201 ESCOLA: CMEI ARIEL VIEIRA HILGERT   -  END.: RUA 
DOS PACAÁS NOVOS, Nº 219 , B. URUPÁ  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 10 R$ 20,90 

02 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 8 R$ 61,44 

03 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 40 R$ 154,80 

04 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 40 R$ 136,40 

05 CEBOLINHA KG R$ 9,00 5 R$ 45,00 

06 COLORAU KG R$ 10,97 1 R$ 10,97 

07 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 8 R$ 66,00 

08 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 5 R$ 26,55 

09 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 80 R$ 348,80 

10 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 10 R$ 23,00 

11 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 10 R$ 27,90 

12 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 100 R$ 183,00 

13 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 15 R$ 79,95 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 10 R$ 115,80 

15 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

16 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 10 118,00 

17 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 10 R$ 40,40 

18 PÃO CASEIRO KG R$ 9,34 80 R$ 747,20 

                                                                    TOTAL  2.312,31 

 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JI - PARANÁ 69 - 3421 - 2219 

ESCOLA: APAE  - DE JI-PARANÁ   
END: RUA ANTÔNIO LÁZARO DE MOURA  Nº. 
1123 B. JARDIM PRESIDENCIAL   

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

43 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 15 R$ 173,70 

45 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 20 212,40 

                                                                    TOTAL  386,10 
 

NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

BÁRBARA HELIODORA  69 – 99977-8826 ESCOLA: EMEF BÁRBARA HELIODORA    
END. 4ª. LINHA GLEBA G 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 15 R$ 31,35 

2 BANANA COMPRIDA (DA TERRA) 1ª QUALIDADE KG R$ 3,59 40 R$ 143,60 

ARIEL VIEIRA HILGERT 69 - 3411 - 4201 ESCOLA: CMEI ARIEL VIEIRA HILGERT   -  END.: RUA 
DOS PACAÁS NOVOS, Nº 219 , B. URUPÁ  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 10 R$ 20,90 

02 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 8 R$ 61,44 

03 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 40 R$ 154,80 

04 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 40 R$ 136,40 

05 CEBOLINHA KG R$ 9,00 5 R$ 45,00 

06 COLORAU KG R$ 10,97 1 R$ 10,97 

07 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 8 R$ 66,00 

08 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 5 R$ 26,55 

09 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 80 R$ 348,80 

10 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 10 R$ 23,00 

11 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 10 R$ 27,90 

12 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 100 R$ 183,00 

13 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 15 R$ 79,95 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 10 R$ 115,80 

15 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

16 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 10 118,00 

17 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 10 R$ 40,40 

18 PÃO CASEIRO KG R$ 9,34 80 R$ 747,20 

                                                                    TOTAL  2.312,31 

durante o períodovigência do referido Edital de Chamamento público que é de 60 dias a partir 
da data de publicação, conforme quantidades solicitadas, na qual se atestará o seu 
recebimento. A data de entrega será de acordo com a necessidade, ou por acordo de ambas as 
partes. No caso de alimentos congelados, o transporte deverá ser feito sob refrigeração ou em 
caixas térmicas vedadas, mantendo a temperatura do alimento inferior a – 18º C. 

Os endereços para entrega dos gêneros alimentícios deverão ser observados no Anexo I. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 

As amostras dos produtos deverão ser entregues na EMATER para avaliação e seleção do 
produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. 

 

7. DO PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado pela APP. da Escola até 30 dias após a última entrega do mês, 
através de cheque nominal ao credor ou transferência bancária conforme determina a 
legislação, a contar da data da entrega do Documento Fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado pelo contratado, juntamente com os Termos de Recebimento. É vedada a 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1.A presente Chamada Pública poderá ser obtida nas Escolas da Rede Pública Municipal e 
Entidades Filantrópicas e/ou na EMATER, no horário de 8h às 13h, de segunda a sexta-feira. 
Informações adicionais podem ser disponibilizadas pelo telefone (69) 3416-4142; 

 

8.2. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, deverão ser considerados todos os 
insumos exigidos, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros 
necessários para o fornecimento do produto conforme dispões o Art. 29 da Resolução 26 de 17 
de junho de 2013 do FNDE; 

8.3.Para priorização das Propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para desempate, 
conforme disposto no Art. 25, Parágrafos 1º e 2º, da Resolução 26 de 17 de junho de 2013 do 
FNDE: 

I. Os fornecedores locais do Município; 
II. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas; 
III. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.830, de 23 de dezembro de 2003; 
IV. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – 

DAP Física, organizações em grupos) e estes sobre os Fornecedores individuais; e 

V. Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e Empreendedores Familiares 
Rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

 8.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, e Órgão Municipal similar; 

 

8.5. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora.  

 

8.6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, firmado entre produtor e 
APP´s. 

8.7. Os contratos poderão ser alterados com as devidas justificativas de acordo com o Art.65, 
seus incisos e paragrafos da Lei 8666 de 21 de junho de 1993.  

 

 

 

Ji-Paraná, 11 de Outubro de 2017. 

 

 

 

Jesualdo Pires 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, e Órgão Municipal similar; 

 

8.5. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora.  

 

8.6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, firmado entre produtor e 
APP´s. 

8.7. Os contratos poderão ser alterados com as devidas justificativas de acordo com o Art.65, 
seus incisos e paragrafos da Lei 8666 de 21 de junho de 1993.  

 

 

 

Ji-Paraná, 11 de Outubro de 2017. 

 

 

 

Jesualdo Pires 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, e Órgão Municipal similar; 

 

8.5. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora.  

 

8.6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, firmado entre produtor e 
APP´s. 

8.7. Os contratos poderão ser alterados com as devidas justificativas de acordo com o Art.65, 
seus incisos e paragrafos da Lei 8666 de 21 de junho de 1993.  

 

 

 

Ji-Paraná, 11 de Outubro de 2017. 

 

 

 

Jesualdo Pires 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 30 R$ 102,30 

4 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO PCT. 500 G A 1,0KG KG R$ 18,02 5 R$ 90,10 

5 COLORAU KG R$ 10,97 5 R$ 54,85 

6 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA – FD 30 KG/PCT 1 KG KG R$ 5,31 10 R$ 53,10 

7 INHAME – DE 1ª QUALIDADE KG R$ 4,40 10 R$ 44,00 

8 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 100 R$ 436,00 

9 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 20 R$ 55,80 

10 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 150 R$ 274,50 

11 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 15 R$ 79,95 

12 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 20 R$ 190,80 

13 PEPINO – EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 2,62 10 R$ 26,20 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

15 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 5 56,50 

16 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 5 55,60 

17 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 5 59,00 

18 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 10 R$ 40,40 

19 BISCOITO DE COCO KG R$ 16,56 10 R$ 165,60 

                                                                    TOTAL  2.065,85 
 

                          NOME DA    APP TELEFONE ENDEREÇO  

CELSO ROCCO 69 – 3424 - 0172 ESCOLA: EMEF PROF. CELSO A. ROCCO 
END: RUA DA PAZ, Nº. 4037 -  HABITAR BRASIL 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 COLORAU KG R$ 10,97 4 R$ 43,88 

02 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 40 R$ 212,40 

03 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 230 R$ 1.002,80 

04 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 50 R$ 115,00 

05 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 40 R$ 213,20 

06 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 150 1.593,00 

07 PÃO CASEIRO KG R$ 9,34 100 R$ 934,00 

3 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 30 R$ 102,30 

4 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO PCT. 500 G A 1,0KG KG R$ 18,02 5 R$ 90,10 

5 COLORAU KG R$ 10,97 5 R$ 54,85 

6 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA – FD 30 KG/PCT 1 KG KG R$ 5,31 10 R$ 53,10 

7 INHAME – DE 1ª QUALIDADE KG R$ 4,40 10 R$ 44,00 

8 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 100 R$ 436,00 

9 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 20 R$ 55,80 

10 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 150 R$ 274,50 

11 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 15 R$ 79,95 

12 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 20 R$ 190,80 

13 PEPINO – EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 2,62 10 R$ 26,20 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

15 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 5 56,50 

16 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 5 55,60 

17 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 5 59,00 

18 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 10 R$ 40,40 

19 BISCOITO DE COCO KG R$ 16,56 10 R$ 165,60 

                                                                    TOTAL  2.065,85 
 

                          NOME DA    APP TELEFONE ENDEREÇO  

CELSO ROCCO 69 – 3424 - 0172 ESCOLA: EMEF PROF. CELSO A. ROCCO 
END: RUA DA PAZ, Nº. 4037 -  HABITAR BRASIL 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 COLORAU KG R$ 10,97 4 R$ 43,88 

02 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 40 R$ 212,40 

03 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 230 R$ 1.002,80 

04 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 50 R$ 115,00 

05 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 40 R$ 213,20 

06 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 150 1.593,00 

07 PÃO CASEIRO KG R$ 9,34 100 R$ 934,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

                            NOME DA  APP TELEFONE ENDEREÇO  

CRIANÇA FELIZ 69 – 3411 - 9503 ESCOLA: CMEIEF MENINO JESUS END: RUA T 23, Nº.  2763 
BAIRRO JK 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 COLORAU KG R$ 10,97 2 R$ 21,94 

02 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 20 212,40 

03 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 20 300,40 

04 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 20 R$ 365,20 

                                                                    TOTAL  899,94 

                            NOME DA  APP TELEFONE  ENDEREÇO  

EDSON LOPES 69 – 99930-0370 ESCOLA: EMEF EDSON LOPES  
END: LINHA 20 KM 09 SETOR ITAPIREMA – Z. RURAL 

                                                                    TOTAL  4.114,28 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

CENTRO DE AUTISMO 69 – 3423 – 72 98 ESCOLA: CMAEE AUTISMO 
END: RUA SÃO LUIZ, Nº. 215  NOVA BRASILIA  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 10 R$ 34,10 

2 BATATA DOCE DE 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,29 10 R$ 32,90 

3 CASTANHA DO BRASIL, EMBALAGEM DE 100G A 500G KG R$ 9,05 5 R$ 45,25 

4 LARANJA PÊRA (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 2,01 15 R$ 30,15 

5 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 10 R$ 23,00 

6 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 45 R$ 82,35 

7 MELÃO 1ª QUALIDADE KG R$ 3,55 10 R$ 35,50 

8 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

9 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 10 113,00 

10 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 10 150,20 

11 TANGERINA POCÃ (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,63 5 R$ 18,15 

                                                                    TOTAL  670,80 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 40 R$ 83,60 

02 BANANA COMPRIDA (DA TERRA) 1ª QUALIDADE KG R$ 3,59 40 R$ 143,60 

03 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 40 R$ 154,80 

04 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 40 R$ 136,40 

05 INHAME – DE 1ª QUALIDADE KG R$ 4,40 50 R$ 220,00 

06 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 150 R$ 654,00 

07 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁST KG R$ 2,30 150 R$ 345,00 

08 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 10 R$ 95,40 

09 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 10 R$ 115,80 

10 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

11 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 10 113,00 

12 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 10 118,00 

13 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 10 150,20 

14 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 40 R$ 161,60 

                                                                    TOTAL  2.597,60 
 

          NOME DA  APP TELEFONE ENDEREÇO 

EDUCAÇÃO ATIVA  69 – 3424 - 7768 ESCOLA: CMEI MÁRIO DAVID ANDREAZZA 
END: RUA S, Nº. 179 BAIRRO BNH 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

01 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 40 R$ 83,60 

02 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 20 R$ 153,60 

03 AMENDOIM DESCASCADO – SACO PLÁSTICO 500 G KG R$ 14,46 20 R$ 289,20 

04 BANANA COMPRIDA (DA TERRA) 1ª QUALIDADE KG R$ 3,59 30 R$ 107,70 

05 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 50 R$ 170,50 

06 BATATA DOCE DE 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,29 40 R$ 131,60 

07 CASTANHA DO BRASIL, EMBALAGEM DE 100G A 500G KG R$ 9,05 15 R$ 135,75 

08 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 20 R$ 165,00 

09 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 60 R$ 318,60 

10 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 250 R$ 1.090,00 

11 LARANJA PÊRA (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 2,01 100 R$ 201,00 

12 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 50 R$ 139,50 

13 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 100 R$ 183,00 

14 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 70 R$ 373,10 

15 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 80 R$ 763,20 

16 PEITO DE FRANGO CONGELADO EMB. DE 1 KG A 5 KG KG R$ 9,96 50 R$ 498,00 

17 PEPINO – EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 2,62 20 R$ 52,40 

18 PIMENTA DE CHEIRO KG R$ 6,74 10 R$ 67,40 

19 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 20 R$ 231,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

                            NOME DA  APP TELEFONE ENDEREÇO  

CRIANÇA FELIZ 69 – 3411 - 9503 ESCOLA: CMEIEF MENINO JESUS END: RUA T 23, Nº.  2763 
BAIRRO JK 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 COLORAU KG R$ 10,97 2 R$ 21,94 

02 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 20 212,40 

03 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 20 300,40 

04 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 20 R$ 365,20 

                                                                    TOTAL  899,94 

                            NOME DA  APP TELEFONE  ENDEREÇO  

EDSON LOPES 69 – 99930-0370 ESCOLA: EMEF EDSON LOPES  
END: LINHA 20 KM 09 SETOR ITAPIREMA – Z. RURAL 

                                                                    TOTAL  4.114,28 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

CENTRO DE AUTISMO 69 – 3423 – 72 98 ESCOLA: CMAEE AUTISMO 
END: RUA SÃO LUIZ, Nº. 215  NOVA BRASILIA  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 10 R$ 34,10 

2 BATATA DOCE DE 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,29 10 R$ 32,90 

3 CASTANHA DO BRASIL, EMBALAGEM DE 100G A 500G KG R$ 9,05 5 R$ 45,25 

4 LARANJA PÊRA (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 2,01 15 R$ 30,15 

5 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 10 R$ 23,00 

6 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 45 R$ 82,35 

7 MELÃO 1ª QUALIDADE KG R$ 3,55 10 R$ 35,50 

8 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

9 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 10 113,00 

10 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 10 150,20 

11 TANGERINA POCÃ (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,63 5 R$ 18,15 

                                                                    TOTAL  670,80 
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20 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 100 1.062,00 

21 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 20 236,00 

22 SALSA - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,62 10 R$ 86,20 

23 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 50 R$ 202,00 

                                                                    TOTAL  6.740,95 
 

                           NOME DA   APP TELEFONE ENDEREÇO 

IRINEU ANTÔNIO DRESCH 69-99994-5245 ESCOLA: EMEF PROF.  IRINEU A. DRESCH 
END: LINHA 128, LOTE 37 E 38,  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 60 R$ 460,80 

02 BATATA DOCE DE 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,29 100 R$ 329,00 

03 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 60 R$ 495,00 

04 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 8 R$ 42,48 

05 INHAME – DE 1ª QUALIDADE KG R$ 4,40 50 R$ 220,00 

06 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 200 R$ 872,00 

07 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 500 R$ 915,00 

08 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 20 236,00 

09 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 20 300,40 

                                                                    TOTAL  3.870,68 
 

                           NOME DA   APP TELEFONE ENDEREÇO 

JAMIL VILAS BOAS  69-3416-4146 
ESCOLA: EMEF JAMIL VILAS BOAS 
END: R. JAMIL VILAS BOAS, Nº. 106. BAIRRO: 
DUQUE DE CAXIAS 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 PÃO CASEIRO  KG R$ 9,34 60 R$ 560,40 

                                                                    TOTAL  560,40 
 

NOME DA APP TELEFONE  ENDEREÇO 

JANDINEI CELLA 69 – 3416 - 4155 ESCOLA: EMEF JANDINEI CELLA  
END: R. SANTA IZABEL, Nº. 81 B. JARD. PRESIDENCIAL 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 300 R$ 627,00 

02 ABOBRINHA PAULISTA DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,40 120 R$ 288,00 

03 AÇAFRÃO KG R$ 24,50 5 R$ 122,50 

04 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 100 R$ 768,00 

05 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 200 R$ 682,00 

06 CEBOLINHA KG R$ 9,00 100 R$ 900,00 

07 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 60 R$ 538,20 

08 COLORAU KG R$ 10,97 30 R$ 329,10 

09 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 110 R$ 907,50 

10 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 800 R$ 3.488,00 

11 LARANJA PÊRA (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 2,01 200 R$ 402,00 

12 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 280 R$ 644,00 

13 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 80 R$ 223,20 

14 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 300 R$ 549,00 

15 PEPINO – EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 2,62 150 R$ 393,00 

16 PIMENTA DE CHEIRO KG R$ 6,74 30 R$ 202,20 

17 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 80 849,60 

18 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 50 556,00 

                                                                    TOTAL  12.469,30 
 

                            NOME DA  APP TELEFONE ENDEREÇO  

MARCELINO CALEGÁRIO 69 - 3423 - 0189 ESCOLA: CMEI MARCELINO CALEGÁRIO   
END: R. JOÃO NASCIMENTO S/N B. SÃO BERNARDO  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

01 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 30 R$ 102,30 

02 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 140 R$ 610,40 

03 LARANJA PÊRA (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 2,01 60 R$ 120,60 

04 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 120 R$ 219,60 

05 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

06 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 25 295,00 

07 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 20 300,40 

08 TANGERINA POCÃ (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓX KG R$ 3,63 80 R$ 290,40 

                                                                    TOTAL  2.257,30 
 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

MARIA ANTÔNIA 69 – 3421 - 3323 ESCOLA: CMEIEF PROF. MARIA ANTÔNIA  
END: R. SÃO MANOEL, Nº 1601, B. PRESIDENCIAL III 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 ABACAXI - EMB. CX/ SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 4,42 100 R$ 442,00 

2 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 100 R$ 209,00 

3 ALFACE CRESPA - EMB EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 10 R$ 76,80 

4 ALMEIRÃO – EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 7,38 10 R$ 73,80 

5 BANANA COMPRIDA (DA TERRA) 1ª QUALIDADE KG R$ 3,59 80 R$ 287,20 

6 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 100 R$ 341,00 

7 BATATA DOCE DE 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,29 120 R$ 394,80 

8 CEBOLINHA KG R$ 9,00 10 R$ 90,00 

9 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 10 R$ 89,70 

10 COLORAU KG R$ 10,97 3 R$ 32,91 

11 COUVE MANTEIGA 1ª. QUAL. BEM. SC PLAST KG R$ 8,25 10 R$ 82,50 

12 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 10 R$ 53,10 

13 INHAME – DE 1ª QUALIDADE KG R$ 4,40 150 R$ 660,00 

14 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 350 R$ 1.526,00 

15 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 150 R$ 345,00 

16 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 100 R$ 279,00 

17 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 200 R$ 366,00 

18 PIMENTA DE CHEIRO KG R$ 6,74 8 R$ 53,92 

19 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 60 637,20 

20 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 70 778,40 

21 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 70 826,00 

22 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 70 1.051,40 

23 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 50 R$ 202,00 

24 PÃO CASEIRO KG R$ 9,34 250 R$ 2.335,00 

                                                                    TOTAL  11.232,73 
 

 

                          NOME DA    APP TELEFONE ENDEREÇO 

MIRIAN TRAJANO LOPES 69 – 3416 - 4152 ESCOLA: CMEIEF MIRIAN TRAJANO LOPES  
END: RUA RIO SOLIMÕES, Nº. 989, B. DOM BOSCO  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 10 R$ 20,90 

02 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 15 R$ 115,20 

03 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 60 R$ 232,20 

04 COLORAU KG R$ 10,97 4 R$ 43,88 

05 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 15 R$ 123,75 

06 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 6 R$ 31,86 

07 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 280 R$ 1.220,80 

08 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 400 R$ 732,00 

09 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 20 R$ 106,60 

10 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 40 444,80 

11 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 40 472,00 

12 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 40 600,80 

13 PÃO CASEIRO KG R$ 9,34 150 R$ 1.401,00 

                                                                    TOTAL  5.545,79 

 

 

 

                            NOME DA  APP TELEFONE ENDEREÇO 

NELSON DIAS 69 – 3416 - 4103 ESCOLA: CMEI NELSON DIAS  
END: RUA JASMIM, Nº.2247 – BAIRRO SANTIAGO 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 20 R$ 153,60 

02 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 150 R$ 511,50 

03 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 300 R$ 1.308,00 

04 LIMÃO TAITI – EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 3,39 20 R$ 67,80 

05 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 100 R$ 230,00 

06 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 200 R$ 558,00 

07 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 200 R$ 366,00 

08 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 100 R$ 954,00 

09 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 100 1.062,00 

10 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 40 R$ 161,60 

                                                                    TOTAL  5.372,50 

                            NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

NOSSO LAR 69 – 3416 - 4199 ESCOLA: CMEI NOSSO LAR  
END. RUA IDELFONSO SILVA, Nº. 2140 - B. N. BRASILIA 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

01 ABOBRINHA PAULISTA DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,40 50 R$ 120,00 

02 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 100 R$ 341,00 

03 LARANJA PÊRA (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓX. KG R$ 2,01 100 R$ 201,00 

04 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 50 R$ 139,50 

05 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 50 R$ 266,50 

06 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 60 R$ 637,20 

07 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 55 R$ 826,10 

                                                                    TOTAL  2.531,30 

NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

NOVA ALIANÇA 69 98119-4508 ESCOLA: EMEF NOVA ALIANÇA 
END: LINHA 86, LOTE 28 – GLEBA 06 ZONA RURAL 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO  
CRE QUANT. TOTAL 

01 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 15 R$ 115,20 

02 CEBOLINHA KG R$ 9,00 5 R$ 45,00 

03 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 5 R$ 44,85 

04 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 15 R$ 123,75 

05 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – BEM. SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 20 R$ 46,00 

06 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

07 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 10 150,20 

 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO  

NOVO HORIZONTE 69 -3421-4153 ESCOLA: EMEF PROF. ALMIR ZANDONADI 
END. R JABOTICABAL N°. 1060. B NOVO HORIZONTE  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID 
PREÇO 
MEDIO 

CRE 
QUANT. TOTAL 

1 ABOBRINHA PAULISTA DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,40 40 R$ 96,00 

2 ALFACE CRESPA - EMB EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 40 R$ 307,20 

3 BANANA COMPRIDA (DA TERRA) 1ª QUALIDADE KG R$ 3,59 40 R$ 143,60 

4 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 50 R$ 193,50 

5 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 50 R$ 170,50 

6 CEBOLINHA KG R$ 9,00 20 R$ 180,00 

7 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 15 R$ 134,55 

8 COLORAU KG R$ 10,97 15 R$ 164,55 

9 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 40 R$ 330,00 

10 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 20 R$ 106,20 

11 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 150 R$ 654,00 

12 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 40 R$ 92,00 

13 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 150 R$ 274,50 

14 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 50 R$ 266,50 

15 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 30 R$ 347,40 

16 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

17 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 30 354,00 

18 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 40 600,80 

19 PÃO CASEIRO KG R$ 9,34 80 R$ 747,20 

20 BROA DE FUBÁ KG R$ 12,48 40 R$ 499,20 

                                                                    TOTAL  5.980,30 
 

 

                                                                    TOTAL  631,20 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO  
NOVA ESPERANÇA 69 - 3424-1136 ESCOLA: EMEF ADÃO VALDIR LAMOTA    

END: R. GUARULHOS,Nº2610, BAIRRO JK   

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE 

QUANT. TOTAL  

01 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓX. KG  R$      3,41  200 682,00 
02 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO PCT. 500 G A 1,0KG KG  R$    18,02  100 1.802,00 
03 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L  R$      4,36  450 1.962,00 
04 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – BEM. SACO PLÁSTICO KG  R$      2,30  150 345,00 
05 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG  R$      9,54  200 1.908,00 
06 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG  R$    10,62  150 1.593,00 
07 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG  R$    11,80  150 1.770,00 
08 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG  R$    15,02  100 1.502,00 

                                                                    TOTAL  11.564,00 

 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

PARQUE DOS PIONEIROS 69 – 3424 - 1313 ESCOLA: CMEIEF PARQUE DOS PIONEIROS 
END: R JERUSALÉM, Nº. 70, B PARQUE DOS PIONEIROS 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 ALFACE CRESPA - EMB EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 30 R$ 230,40 

2 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 50 R$ 193,50 

3 CEBOLINHA KG R$ 9,00 20 R$ 180,00 

4 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 20 R$ 179,40 

5 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 20 R$ 106,20 

6 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 20 R$ 106,60 

7 PEPINO – EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 2,62 20 R$ 52,40 

8 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

9 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 30 354,00 

10 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 20 R$ 80,80 

11 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 40 R$ 730,40 

                                                                    TOTAL  2.532,30 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

OLÍVIA DE BRITO 69 – 3424 - 4757 ESCOLA: CMEI OLIVIA H. DE BRITO 
END: R. MANOEL P. MACHADO, S/N, B. ALTO ALEGRE 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

01 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 32 R$ 66,88 

02 INHAME – DE 1ª QUALIDADE KG R$ 4,40 32 R$ 140,80 

03 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 160 R$ 697,60 

04 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 80 R$ 223,20 

05 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 40 R$ 381,60 

06 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 10 R$ 115,80 

07 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

08 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 10 113,00 

                                                                    TOTAL  1.845,08 

NOME DA    APP TELEFONE ENDEREÇO 

 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

PARQUE DOS PIONEIROS 69 – 3424 - 1313 ESCOLA: CMEIEF PARQUE DOS PIONEIROS 
END: R JERUSALÉM, Nº. 70, B PARQUE DOS PIONEIROS 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 ALFACE CRESPA - EMB EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 30 R$ 230,40 

2 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 50 R$ 193,50 

3 CEBOLINHA KG R$ 9,00 20 R$ 180,00 

4 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 20 R$ 179,40 

5 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 20 R$ 106,20 

6 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 20 R$ 106,60 

7 PEPINO – EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 2,62 20 R$ 52,40 

8 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

9 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 30 354,00 

10 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 20 R$ 80,80 

11 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 40 R$ 730,40 

                                                                    TOTAL  2.532,30 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

OLÍVIA DE BRITO 69 – 3424 - 4757 ESCOLA: CMEI OLIVIA H. DE BRITO 
END: R. MANOEL P. MACHADO, S/N, B. ALTO ALEGRE 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

01 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 32 R$ 66,88 

02 INHAME – DE 1ª QUALIDADE KG R$ 4,40 32 R$ 140,80 

03 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 160 R$ 697,60 

04 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 80 R$ 223,20 

05 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 40 R$ 381,60 

06 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 10 R$ 115,80 

07 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 106,20 

08 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 10 113,00 

                                                                    TOTAL  1.845,08 

NOME DA    APP TELEFONE ENDEREÇO 

 

 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

PÉROLA 69 – 99248-5826 ESCOLA: EMEF PÉROLA  
END; LINHA 98, LOTE 29, GLEBA 02, KM 47 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 100 R$ 436,00 

2 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 10 R$ 115,80 

3 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 10 R$ 106,20 

4 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 10 R$ 111,20 

5 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 10 R$ 150,20 

6 PÃO CASEIRO KG R$ 9,34 100 R$ 934,00 

                                                                    TOTAL  1.853,40 
 

                            NOME DA  APP TELEFONE ENDEREÇO 

PRIMAVERA 69 – 3423 - 0131 ESCOLA: CMEI PRIMAVERA 
END: R PLÁCIDO DE CASTRO, Nº. 259 B. PRIMAVERA  

PAULO FREIRE 69 – 98102-5382 ESCOLA: EMEF PAULO FREIRE 
END: LINHA 153, LOTE 03, GLEBA 01 ZONA RURAL 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 100 R$ 436,00 

02 LEITE DE VACA PASTEURIZADO (PCT. DE 1,0 LITRO) L R$ 2,71 100 R$ 271,00 

03 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

04 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 30 333,60 

05 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 30 354,00 

                                                                    TOTAL  1.713,20 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO   

PEDRO GONÇALVES  69 – 3424 - 2979 ESCOLA: CMEI PEDRO GONÇALVES  
END: RUA XAPURI, Nº. 1920, BAIRRO RIACHUELO 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

01 ABACAXI - EMB. CX/ SACO PLÁSTICO ATÓXICO KG R$ 4,42 50 R$ 221,00 

02 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 15 R$ 79,65 

03 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 200 R$ 872,00 

04 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 100 R$ 954,00 

05 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 50 531,00 

06 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 50 751,00 
                                                                    TOTAL  3.408,65 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

01 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 10 R$ 53,10 

02 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 50 R$ 218,00 

03 LEITE DE VACA PASTEURIZADO (PCT. DE 1,0 LITRO) L R$ 2,71 80 R$ 216,80 

04 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

05 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 30 450,60 

06 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 8 R$ 146,08 

                                                                    TOTAL  1.403,18 
 

 

 

 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

RUTH ROCHA 69 – 3424 - 4623 ESCOLA: CMEIEF RUTH ROCHA 
END:  RUA SÃO LUIZ, Nº. 1831 ENTRE T15 E T16 

Nº 
 DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 

MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

      
01 ABOBRINHA PAULISTA DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,40 50 R$ 120,00 

02 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 30 R$ 230,40 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO 
CRE QUANT. TOTAL 

01 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 10 R$ 53,10 

02 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 50 R$ 218,00 

03 LEITE DE VACA PASTEURIZADO (PCT. DE 1,0 LITRO) L R$ 2,71 80 R$ 216,80 

04 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

05 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 30 450,60 

06 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 8 R$ 146,08 

                                                                    TOTAL  1.403,18 
 

 

 

 

 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

RUTH ROCHA 69 – 3424 - 4623 ESCOLA: CMEIEF RUTH ROCHA 
END:  RUA SÃO LUIZ, Nº. 1831 ENTRE T15 E T16 

Nº 
 DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 

MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

      
01 ABOBRINHA PAULISTA DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,40 50 R$ 120,00 

02 ALFACE LISA – BEM. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 30 R$ 230,40 

 

                           NOME DA  APP TELEFONE ENDEREÇO 

TUPI 69 – 99956-7775 ESCOLA: EMEF TUPI 
END: LINHA 08 ITAPIREMA  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUAL. CX/SACO PLÁSTICO KG R$ 2,09 100 R$ 209,00 

2 BATATA DOCE DE 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,29 50 R$ 164,50 

3 FARINHA DE MANDIOCA AMARELA – FD 30 KG – PCT 1 KG KG R$ 5,31 30 R$ 159,30 

4 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 200 R$ 872,00 

5 MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 2,30 100 R$ 230,00 

6 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 100 R$ 183,00 

7 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 30 R$ 159,90 

8 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 50 R$ 579,00 

9 POLPA DE FRUTA CONG. (AÇAÍ) – 500 G A 1 KG KG R$ 12,20 50 R$ 610,00 

10 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 50 531,00 

11 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 50 590,00 

12 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 50 751,00 

13 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 40 R$ 161,60 

14 PÃO CASEIRO KG R$ 9,34 100 R$ 934,00 

                                                                    TOTAL  6.134,30 
 

                         NOME DA    APP TELEFONE ENDEREÇO 

ULISSES MATOSINHO 69 -99905-6624 ESCOLA: EMEF ULISSES MATOSINHO 
END: SETOR GLEBA G, 2ª. LINHA  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID 
PREÇO 
MEDIO 

CRE 
QUANT. TOTAL 

03 AMENDOIM DESCASCADO – SACO PLÁSTICO 500 G KG R$ 14,46 20 R$ 289,20 

04 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 250 R$ 967,50 

05 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 250 R$ 852,50 

06 CEBOLINHA KG R$ 9,00 15 R$ 135,00 

07 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 10 R$ 89,70 

08 COLORAU KG R$ 10,97 15 R$ 164,55 

09 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 300 R$ 1.308,00 

10 LARANJA PÊRA (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 2,01 300 R$ 603,00 

11 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 350 R$ 640,50 

12 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 80 R$ 926,40 

13 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 70 743,40 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 70 778,40 

15 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 70 826,00 

16 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 100 1.502,00 

                                                                    TOTAL  10.176,55 

01 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 200 R$ 872,00 

02 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 300 R$ 549,00 

03 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 100 R$ 404,00 

                                                                    TOTAL  1.825,00 
 

                           NOME DA   APP TELEFONE ENDEREÇO 

ZILDA ARNS 69 – 3416 - 4199 ESCOLA: CMEI ZILDA ARNS  
END: R 3 IRMÃOS, S/N, PARQUE SÃO PEDRO 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 50 R$ 193,50 

2 BATATA DOCE DE 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,29 20 R$ 65,80 

3 COLORAU KG R$ 10,97 5 R$ 54,85 

4 LARANJA PÊRA (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 2,01 120 R$ 241,20 

5 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 150 R$ 274,50 

6 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 50 531,00 

7 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 50 556,00 

8 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 50 590,00 

9 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 50 751,00 

10 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 30 R$ 121,20 

                                                                    TOTAL  3.379,05 
 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

APEFAIJIP – ESCOLA FAMILIA AGRÍCOLA 69 – 99984-3258 ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ 
END; LH 04, KM 04 SAÍDA PARA PVH ZONA RURAL 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 ALFACE CRESPA - EMB EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 40 R$ 307,20 

02 BANANA COMPRIDA (DA TERRA) 1ª QUALIDADE KG R$ 3,59 130 R$ 466,70 

03 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 80 R$ 272,80 

04 COLORAU KG R$ 10,97 17 R$ 186,49 

05 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 40 R$ 330,00 

06 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA – FD 30 KG/PCT 1 KG KG R$ 5,31 60 R$ 318,60 

07 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 150 R$ 654,00 

08 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 100 R$ 279,00 

09 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 200 R$ 366,00 

10 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 40 R$ 463,20 

11 POLPA DE FRUTA CONG. (AÇAÍ) – 500 G A 1 KG KG R$ 12,20 30 R$ 366,00 

12 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 40 424,80 

13 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 30 339,00 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 50 751,00 

15 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 40 R$ 730,40 
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01 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 200 R$ 872,00 

02 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 300 R$ 549,00 

03 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 100 R$ 404,00 

                                                                    TOTAL  1.825,00 
 

                           NOME DA   APP TELEFONE ENDEREÇO 

ZILDA ARNS 69 – 3416 - 4199 ESCOLA: CMEI ZILDA ARNS  
END: R 3 IRMÃOS, S/N, PARQUE SÃO PEDRO 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 50 R$ 193,50 

2 BATATA DOCE DE 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,29 20 R$ 65,80 

3 COLORAU KG R$ 10,97 5 R$ 54,85 

4 LARANJA PÊRA (MADURA) – EMB. EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 2,01 120 R$ 241,20 

5 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 150 R$ 274,50 

6 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 50 531,00 

7 POLPA DE FRUTA CONG. (CUPUAÇU) 500 G A 1 KG KG R$ 11,12 50 556,00 

8 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 50 590,00 

9 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 50 751,00 

10 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 30 R$ 121,20 

                                                                    TOTAL  3.379,05 
 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 

APEFAIJIP – ESCOLA FAMILIA AGRÍCOLA 69 – 99984-3258 ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ 
END; LH 04, KM 04 SAÍDA PARA PVH ZONA RURAL 

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

01 ALFACE CRESPA - EMB EM SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 7,68 40 R$ 307,20 

02 BANANA COMPRIDA (DA TERRA) 1ª QUALIDADE KG R$ 3,59 130 R$ 466,70 

03 BANANA PRATA 1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁS. ATÓXICO KG R$ 3,41 80 R$ 272,80 

04 COLORAU KG R$ 10,97 17 R$ 186,49 

05 COUVE MANTEIGA DE 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,25 40 R$ 330,00 

06 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA – FD 30 KG/PCT 1 KG KG R$ 5,31 60 R$ 318,60 

07 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 150 R$ 654,00 

08 MAMÃO PAPAIA DE 1ª – EMBALAGEM SACO PLÁSTICO  KG R$ 2,79 100 R$ 279,00 

09 MELANCIA 1ª QUALIDADE KG R$ 1,83 200 R$ 366,00 

10 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 40 R$ 463,20 

11 POLPA DE FRUTA CONG. (AÇAÍ) – 500 G A 1 KG KG R$ 12,20 30 R$ 366,00 

12 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 40 424,80 

13 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 30 339,00 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 50 751,00 

15 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 40 R$ 730,40 

                                                                    TOTAL  6.255,19 
 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 
GAAJIPA – GRUPO ASSISTENCIAL DE 

AMIGOS DE JI - PARANÁ 69 – 3424 - 5749 ESCOLA: CEI CANTINHO DO CÉU 
END: R CURITIBA, Nº. 2227, B NOVA BRASÍLIA  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 50 R$ 193,50 

2 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO PCT. 500 G A 1,0KG KG R$ 18,02 80 R$ 1.441,60 

3 CEBOLINHA KG R$ 9,00 20 R$ 180,00 

4 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 20 R$ 179,40 

5 COLORAU KG R$ 10,97 15 R$ 164,55 

6 FRANGO ABATIDO CONGELADO INTEIRO SEM TEMPERO KG R$ 6,29 40 R$ 251,60 

7 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 200 R$ 872,00 

8 LEITE DE VACA PASTEURIZADO (PCT. DE 1,0 LITRO) L R$ 2,71 200 R$ 542,00 

9 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 40 R$ 213,20 

10 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 150 R$ 1.431,00 

11 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 40 R$ 463,20 

12 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

13 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 40 452,00 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 50 590,00 

15 POLPA DE FRUTA CONG. (GRAVIOLA) 500 G A 1 KG KG R$ 16,74 40 R$ 669,60 

16 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 40 600,80 

17 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 30 R$ 121,20 

18 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 80 R$ 1.460,80 

                                                                    TOTAL  10.145,05 
 

 

 

 

 

 

 

                                                                    TOTAL  6.255,19 
 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 
GAAJIPA – GRUPO ASSISTENCIAL DE 

AMIGOS DE JI - PARANÁ 69 – 3424 - 5749 ESCOLA: CEI CANTINHO DO CÉU 
END: R CURITIBA, Nº. 2227, B NOVA BRASÍLIA  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 50 R$ 193,50 

2 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO PCT. 500 G A 1,0KG KG R$ 18,02 80 R$ 1.441,60 

3 CEBOLINHA KG R$ 9,00 20 R$ 180,00 

4 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 20 R$ 179,40 

5 COLORAU KG R$ 10,97 15 R$ 164,55 

6 FRANGO ABATIDO CONGELADO INTEIRO SEM TEMPERO KG R$ 6,29 40 R$ 251,60 

7 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 200 R$ 872,00 

8 LEITE DE VACA PASTEURIZADO (PCT. DE 1,0 LITRO) L R$ 2,71 200 R$ 542,00 

9 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 40 R$ 213,20 

10 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 150 R$ 1.431,00 

11 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 40 R$ 463,20 

12 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

13 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 40 452,00 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 50 590,00 

15 POLPA DE FRUTA CONG. (GRAVIOLA) 500 G A 1 KG KG R$ 16,74 40 R$ 669,60 

16 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 40 600,80 

17 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 30 R$ 121,20 

18 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 80 R$ 1.460,80 

                                                                    TOTAL  10.145,05 
 

 

 

 

 

 

 

                                                                    TOTAL  6.255,19 
 

                             NOME DA APP TELEFONE ENDEREÇO 
GAAJIPA – GRUPO ASSISTENCIAL DE 

AMIGOS DE JI - PARANÁ 69 – 3424 - 5749 ESCOLA: CEI CANTINHO DO CÉU 
END: R CURITIBA, Nº. 2227, B NOVA BRASÍLIA  

Nº DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO UNID PREÇO 
MEDIO CRE QUANT. TOTAL 

1 BANANA MAÇÃ  1ª QUAL. EMB. CX/ SACO PLÁST. ATÓXICO KG R$ 3,87 50 R$ 193,50 

2 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO PCT. 500 G A 1,0KG KG R$ 18,02 80 R$ 1.441,60 

3 CEBOLINHA KG R$ 9,00 20 R$ 180,00 

4 COENTRO - 1ª QUAL. EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 8,97 20 R$ 179,40 

5 COLORAU KG R$ 10,97 15 R$ 164,55 

6 FRANGO ABATIDO CONGELADO INTEIRO SEM TEMPERO KG R$ 6,29 40 R$ 251,60 

7 IOGURTE – FRASCO OU PCTS DE 1 LITRO L R$ 4,36 200 R$ 872,00 

8 LEITE DE VACA PASTEURIZADO (PCT. DE 1,0 LITRO) L R$ 2,71 200 R$ 542,00 

9 OVOS DE GALINHA (BRANCO) - BAND. 12 A 30 UNIDADES DZ R$ 5,33 40 R$ 213,20 

10 PÃO (MASSA FINA) 50G - EMBALAGEM SACO PLÁSTICO KG R$ 9,54 150 R$ 1.431,00 

11 POLPA DE FRUTA CONG. (ABACAXI) 500 G A 1 KG KG R$ 11,58 40 R$ 463,20 

12 POLPA DE FRUTA CONG. (ACEROLA) 500 G A 1 KG KG R$ 10,62 30 318,60 

13 POLPA DE FRUTA CONG. (CAJU) – 500 G A 1 KG  KG R$ 11,30 40 452,00 

14 POLPA DE FRUTA CONG. (GOIABA) 500 G A 1 KG KG R$ 11,80 50 590,00 

15 POLPA DE FRUTA CONG. (GRAVIOLA) 500 G A 1 KG KG R$ 16,74 40 R$ 669,60 

16 POLPA DE FRUTA CONG. (MARACUJÁ) – 500 G A 1 KG KG R$ 15,02 40 600,80 

17 TOMATE DE 1ª QUALIDADE – EMB. SACO PLÁSTICO KG R$ 4,04 30 R$ 121,20 

18 BISCOITO DE POLVILHO  KG R$ 18,26 80 R$ 1.460,80 

                                                                    TOTAL  10.145,05 
 

 

 

 

 

 

 


